
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170002 - SEPLAG

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo Nº 8388120/2016; CONSIDERANDO a Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico N° 20170002, 
e as informações de fls. 967 acerca do processo licitatório visando Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Material de Consumo – Pneus 
para Veículos de Pequeno Porte, para atender as necessidades dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Termo de Referência do Edital; CONSIDERANDO que o presente procedimento licitatório encontra-se em conformidade com 
a legislação aplicável, especialmente com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Estadual nº 28.089,de 
10/01/2006, e subsidiariamente aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e o Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005; 
CONSIDERANDO que o presente procedimento licitatório encontra-se em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico Nº 20170002 - SEPLAG e seus 
anexos; HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico Nº 20170002 - SEPLAG, nos termos propostos, com fundamento no art.43, VI, da Lei 8.666/93. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de julho de 2017.

Antonio Sérgio Montenegro Cavalcante
SECRETÁRIO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ

PORTARIA Nº. 47 de 14 de julho de 2017
FIXA AS METAS INSTITUCIONAIS DO IPECE PARA O ANO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO IPECE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 1º  do Decreto Nº. 30.900, de 20.04.12, RESOLVE:Art.1º Fixar 
as Metas Institucionais a partir do planejamento estratégico do IPECE para o ano de 2017, conforme relacionadas no Anexo Único desta Portaria.Art.2º 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA 
ECONÔMICA DO CEARÁ em Fortaleza, 14.07.2017.

Flávio Ataliba
DIRETOR GERAL

Registre-se e publique-se

ANEXO ÚNICO
METAS INSTITUCIONAIS 2016 QUANTIDADE INDICADOR

DIRETORIA DE ESTUDOS ECONÔMICOS - DIEC

Cálculo e Divulgação das Contas Regionais 6 Número de divulgações PIB

Acompanhamento da Conjuntura Econômica Estadual 82 Número de publicações

Elaboração de Estudos e Propostas de Políticas 
para o Desenvolvimento do Estado 27 Número de estudos

DIRETORIA DE ESTUDOS SOCIAIS - DISOC

Elaboração de Estudos e Propostas de Políticas na Área Social 9 Número de textos publicados

Coleta e Disponibilização de Informações 
Socioeconômicas do Estado do Ceará 5 Número de informações disponibilizadas

Realização de Assessorias 6 Número de assessorias

DIRETORIA DE ESTUDOS DE GESTÃO PÚBLICA - DIGEP

Elaboração de estudos, diagnósticos e propostas nas 
áreas de gestão, finanças e politicas públicas 40 Número de relatórios elaborados

Realização de Assessorias 4 Número de assessorias

GERÊNCIA DE ESTATÍSTICA, GEOGRAFIA E INFORMAÇÕES - GEGIN

Elaboração e divulgação de estatísticas 
sociais e econômicas do Estado 210 Número de estatísticas divulgadas

Elaboração e divulgação das Informações 
geográficas e cartográficas do Estado 273 Número de informações divulgadas

Tecnologia da Informação e divulgação das atividades do IPECE 158 Número de atualizações

GERÊNCIA DE SUPORTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO - GERAD

Administração dos Recursos Humanos 129 Número de processos e relatórios elaborados

Disponibilização de Infra estrutura e apoio logístico 328 Número de processos e relatórios elaborados

Execução do Orçamento e Administração 
dos Recursos Financeiros 431 Número de processos e relatórios elaborados

Ouvidoria e Atendimento ao Público 5 Número de demandas atendidas

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS - UGP

Coordenação de projetos com o Banco Mundial 17 Número de missões e reuniões realizadas

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2014
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°08/2014; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ - ETICE; III - ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, 220 - Bairro São João do Tauape - Fortaleza-Ce; IV - CONTRATADA: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS; V - ENDEREÇO: Rua Senador Alencar, 38 - Centro - Fortaleza-Ce; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 62, § 3º, II da Lei 8.666/93, o 3º TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912363761; VII- FORO: Fortaleza / Ceará; VIII 
- OBJETO: Incluir/excluir no Contrato Múltiplo nº [9912363761] o(s) serviço(s) ENCOMENDAS NACIONAIS (inclusão) e SEDEX e/ou PAC (exclusão) 
por meio do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da 
assinatura deste Termo; IX - VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais); X - DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo passará a vigorar a partir da 
data de sua assinatura até o término do Contrato Original; XI - DA RATIFICAÇÃO: Com as alterações constantes deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº [9912363761]; XII - DATA: 01 de agosto de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: ADALBERTO 
ALBUQUERQUE DE PAULA PESSOA - PRESIDENTE DA ETICE; ALESSANDRO PAZ SAMPAIO - GERENTE DE VENDAS da ECT e KLINGER 
DOS SANTOS SALES - SUBGERENTE DE VENDAS da ECT.

Francisco Rogério Cristino
DIRETOR DE CONTROLADORIA

Registre-se e publique-se

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2014

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2014; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE; III - ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, 220, Bairro São João do Tauape, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA OMEGA 
CONSTRUÇÕES LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Monsenhor Lancell de Moura, 199, Campinas-SP,; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos das 
cláusulas e condições do Contrato nº 18/2014; nos termos que constam o Processo nº 3815936/2017 e nos preceitos do art.57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza / Ceará; VIII - OBJETO: Alterar a cláusula oitava do contrato 18/2014 – ETICE que passa a ter a seguinte redação: 
8.1. O prazo de vigência do Contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 01/09/2017 até 31/08/2018, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos até o limite legal; IX - VALOR GLOBAL: R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais).; X - DA VIGÊNCIA: A partir de 01/09/2017 até 
31/08/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite legal; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem as demais cláusulas do Contrato que não 
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